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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
   
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
002/2023, DE 08 DE MAIO DE 2023.

ÓRGÃO: Município de Jundiaí. 
INTERESSADA: Unidade de Gestão de Educação.
OBJETIVO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar (leite integral instantâneo em pó, arroz orgânico 
parboilizado, farinha de batata doce orgânico, fubá orgânico, suco de 
uva orgânico e suco de maçã de 01 a 02 litros) para alimentação escolar, 
conforme §1º do art. 14, da lei nº 11.947/2009, de 16/07/2009, Resolução 
FNDE nº 06/2020 e demais normas aplicáveis.
I – Ficam estipuladas as seguintes datas para a presente Chamada:
CREDENCIAMENTO: o credenciamento se dará do dia 03/07/2023 
a 01/08/2023. Nessa fase as organizações que se apresentarem em 
condições de atender a esta Chamada Pública, deverão entregar na 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, junto ao Paço 
Municipal “Nova Jundiaí” – Av. da Liberdade s/nº – Vila Jardim Botânico 
– 4º andar – Ala Norte – Departamento de Compras Governamentais, no 
horário das 09:00 às 18:00 horas, envelopes contendo os documentos 
de Habilitação do Fornecedor e Projeto de Venda, conforme itens 3 e 4 
do Edital.
ABERTURA: A abertura dos envelopes de habilitação e o projeto de 
venda será realizada no dia 02/08/2023, às 10:00 horas, no Paço 
Municipal “Nova Jundiaí” – Av. da Liberdade s/nº – Vila Jardim Botânico 
– 8º andar – Ala Norte – Auditório/Foyer.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital na íntegra, com 
todos os seus anexos, encontra-se disponível no “site” www.jundiai.
sp.gov.br – entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – acessar Consulta 
de Licitações – Chamada Pública ou poderá ser obtido no Paço Municipal 
“Nova Jundiaí”, Departamento de Compras Governamentais – 4º andar – 
Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas
II – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital da Chamada Pública 
n. 002/2023, de 08 de maio de 2023.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 010, de 29 de junho de 2023. CONCORRÊNCIA Nº 004/2023. 
ÓRGÃO: Município de Jundiaí OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de obra de drenagem em diversas vias, 
nesta cidade. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital 
(grátis) na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se disponível no 
“site” www.jundiai.sp.gov.br (acessar o link “Licitações/ Compra Aberta – 
Consulta de Licitações – Concorrência) ou mediante pagamento de R$ 
10,00 (dez reais), no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Compras Governamentais – 4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 
09:00 às 18:00 horas.  VISITA TÉCNICA: mediante prévio agendamento, 
no horário das 09:00 às 16:00 horas, através dos telefones (11) 4589-
8471 e (11) 4589-8473 ou do e-mail ysilva@jundiai.sp.gov.br (servidor 
Yuri Henrique), até o dia útil anterior a entrega dos envelopes e pen drive.  
ENCERRAMENTO: 04 de agosto de 2023, às 09:30 horas ABERTURA: 
10:00 horas do mesmo dia.  

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023
OBJETO: Contratação de serviços veterinários para animais de grande 
porte, feridos ou doentes, sem tutores e/ou abandonados em vias ou 
vítimas de maus tratos no Município, destinados à Unidade de Gestão de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 17 de julho de 2.023. 
Pregoeiro (a) responsável: SUELEN APARECIDA LOPES SIMONETTO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023
OBJETO: Contratação de serviços para a realização de procedimentos 
cirúrgicos de esterilização (castração) e implantação de microchip para 
a identificação de animais, no modelo de mutirão, incluindo o uso de 
unidade móvel, visando o controle populacional de cães e gatos, 
dentro do Município de Jundiaí, destinados à Unidade de Gestão de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 18 de julho de 2.023. 

Pregoeiro (a) responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023
OBJETO: Contratação de serviços de instalação de piso de dança 
flutuante, destinados à Unidade de Gestão de Cultura.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 18 de julho de 2.023. 
Pregoeiro (a) responsável: AGATHA KARNER.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2023
OBJETO: Contratação de serviços relativos à execução de exames de 
ressonância magnética, com ou sem contraste, destinados à Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 17 de julho de 2.023. 
Pregoeiro (a) responsável: NEURI JOSÉ ANZOLIN.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023
OBJETO:  Fornecimento de areia média lavada, areia grossa lavada e 
outros, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 13 de julho de 2.023. 
Pregoeiro (a) responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

PRORROGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2023 – Aquisição 
de pneu caminhonete/suv radial, pneu carro radial e outros, destinados a 
Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte.
Processo SEI nº 12.006/2023
I - Fica estipulada a seguinte data para a licitação abaixo elencada:
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br – link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da 
abertura, que dar-se-á no dia 13 de julho de 2023, às 09:30 horas.
Pregoeiro Responsável: LEONARDO FERNANDES RELA.
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico – Editais/Anexos) – 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais);
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á após a 
abertura e classificação ou não das propostas.

Jundiaí, em 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

RERRATIFICAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 147/2023 – Aquisição de 
detergente alcalino clorado e secante abrilhantador para lavadoras de 
louças, destinados a Unidade de Gestão de Educação. 
PROCESSO SEI Nº 14069/2023
I – Os itens 01 e 02 do Relatório Descrição Detalhada dos Itens constante 
do Pregão em epígrafe, passam a viger com as seguintes descrições:
“ITEM 01 – DETERGENTE ALCALINO CLORADO PARA LAVADORAS 
DE LOUCAS
[...]
EMBALAGEM PRIMÁRIA: GALÃO TRANSPARENTE E/OU BRANCO 
DE 5 LITROS
[...]”
“ITEM 02 – SECANTE ABRILHANTADOR PARA LAVADORAS DE 
LOUCAS PROFISSIONAIS 
[...]
EMBALAGEM PRIMÁRIA: GALÃO TRANSPARENTE E/OU BRANCO 
DE 5 LITROS
[...]”
II – As empresas que já acessaram o Pregão deverão tomar conhecimento 
da alteração acima para fins de participação no certame.
III – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de Pregão Eletrônico 
n° 147/23, de 22 de junho de 2023, bem como a data de abertura 
programada para o dia 07 de julho de 2023, às 09:00 horas.
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Jundiaí, em 28 de junho de 2023.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 
166/2023 – Aquisição de cadeira giratória em couro ecológico (sem 
braços) e cadeira fixa base sky (com braços), destinados à Unidade de 
Gestão de Educação.
PROCESSO SEI Nº 12.877/2023
I – Os itens 4.4. e 5.1. do Anexo I constante do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, passam a viger com a seguinte redação:
“4.4.  O Município reserva-se o direito de solicitar AMOSTRA do produto 
para fins de análise, caso julgue necessário. O prazo para envio da 
amostra será de até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação, que se dará 
em sessão pública através do chat. Quando solicitada, a entrega deverá 
ocorrer no endereço: Av. da Liberdade s/n., 4o. andar - Ala Norte, Vila 
Jardim Botânico, Jundiaí/SP - CEP 13214-900 - Unidade de Gestão da 
Administração e Gestão de Pessoas, identificando o envelope por meio 
do número do Pregão e o nome do Pregoeiro.”
“5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota de Empenho emitida pelo Município, em remessa 
única.”
II – O item 3.2. do Anexo I constante do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
passa a viger acrescido do subitem 3.2.2. abaixo elencado:
“3.2.2. Para o item 02 (Cadeira fixa, base Sky), deverão ser observadas 
as seguintes medidas:
a) Largura do assento: 48cm
b) Largura do encosto: 46cm
c) Largura da base: 55cm
d) Largura do apoio de braço: 4cm
e) Largura da base até o apoio de braço: 57cm
f) Altura da cadeira: 82cm
g) Altura do encosto: 26cm
h) Altura do assento até o chão: 46cm
i) Altura do apoio de braço até o assento: 20cm
j) Profundidade do assento: 48cm
k) Profundidade da base: 62cm
l) Profundidade do encosto: 66cm
m) Sem encosto de cabeça
3.2.2.1. As medidas podem oscilar em até 10% para mais ou menos.”
III – Em virtude das alterações acima, ficam reabertos os prazos 
inicialmente estabelecidos de acordo com a seguinte programação:
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico – Editais/Anexos) – 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais);
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da 
abertura, que dar-se-á no dia 14 de julho de 2023, às 09:00 horas.
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: ELIZÂNGELA APARECIDA EFIGÊNIO.
-  SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo 
após a abertura e classificação ou não das propostas.
IV – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de Pregão Eletrônico 
n° 166/23, de 01 de junho de 2023.
V – As licitantes interessadas e que já enviaram suas propostas deverão 
tomar ciência do presente Termo e reformularem suas propostas até o 
prazo acima, no sistema do Compra Aberta, caso julguem necessário.

Jundiaí, em 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGE, em 28 de junho de 2023.
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal nº 26.857/17, HOMOLOGO 
o CONVITE-OBRAS nº 007/2023 para contratação de empresa 
especializada para execução de obra de reforma da cobertura da EMEB 
Ranieri Mazzilli, Vila Esperança, nesta cidade, de acordo com o processo 
SEI nº 4159/2023 à empresa abaixo:

- LIFE CONSTRUTORA SOROCABA LTDA ME.......................................
..............................R$ 178.438,01

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 19498/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ANNE ELIZE CHAVES PEREIRA ME VALOR 

TOTAL R$ 20160,00 OBJETO: SERVICO COM OFICINA CULTURAL 
- UGADS DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE LEI 4320/64 (ART.2 
INC.2)LEI 8069/90 (ECA) L.M.4326/94 COMPRA DIRETA Nº 1425/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 19516/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: BGM LOGISTICA E COMERCIO DE POSTES 
EIRELI VALOR TOTAL R$ 52750,00 OBJETO: AQ. ABRACADEIRA 
- UGMT DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E 
TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
- MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA DIRETA Nº 
1434/2023..

EXTRATO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 – Contratação de empresa 
especializada para execução de obra de reforma do Centro Comunitário, 
situado na Av. Prof.ª Danielle Lourençon, s/nº, esquina com Av. Daniel 
Pellizzari - Jardim Novo Horizonte, nesta cidade.
PROCESSO SEI Nº PMJ.0001724/2023

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data, e;
Considerando as diligências efetuadas junto aos licitantes FERNANDO 
MARQUES DE SOUZA ENGENHARIA LTDA (através do Ofício 
UGAGP/CMHJL nº430/2022) e ELEV OBRAS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA (interna através da Seção de Cadastro e Desenvolvimento de 
Fornecedores), para fins de comprovação das declarações apresentadas 
e vínculo ao Certificado de Registro Cadastral do Município – CRC, 
respectivamente;
RESOLVE:
- HABILITAR as licitantes ASSERVO MULTISSERVIÇOS LTDA; 
CONSTRUTORA JÓIA BRASIL LTDA EPP; CONSTRUTORA SANDIN 
LTDA; ELEV OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA; FERNANDO 
MARQUES DE SOUZA ENGENHARIA LTDA; MACIEL CONSTRUÇÕES 
LTDA; Q7 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; ROMME 
CONSTRUTORA LTDA EPP; e RW ENGENHARIA LTDA por atenderem, 
na íntegra, às exigências editalícias.
Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para interposição de recursos, a 
contar desta publicação.

Jundiaí, 29 de junho de 2023.

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
LEONARDO FERNANDES RELA

HELOÍSA KLEMM SCARPIM
LAÉRCIO BARADEL

ELIETE BRUZA MOLINO

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 307/2022, 
CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 57, § 1º, INCISO III, DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: SETEE, SERV. TEC. ESPECIALIZADOS LTDA EPP. 
PROCESSO: 14.509-6/22. ASSINATURA:  29/06/2023. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA 
PARA REQUALIFICAÇÃO E REPAROS DE VÁRIOS CENTROS 
ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, TODOS NESTA 
CIDADE. MODALIDADE: CONVITE-OBRAS nº 80/2022. ASSUNTO: 
PRORROGADO POR 90 (NOVENTA) DIAS.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

Processo SEI nº. 17660/2023 
Dispensa de Licitação nº 038/23
I - Objeto: Contratação de vaga em serviço de moradia assistida, 
em atendimento de mandado judicial, consubstanciada no processo nº 
1003490-56.2023.8.26.0309, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão 
de Promoção da Saúde. 
II - Contratada: A. Marcos L. do Prado
III - Fundamento Legal: Artigo 75, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/21. 
IV - Valor Global: $ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais)
V -      Prazo: 06 meses, prorrogáveis se necessário, conforme a Lei.  
VI - Justificativa:
A contratação referente a serviço de moradia assistida é para usuário 
proveniente de família com dificuldades em manter seus cuidados na 
residência e possibilitar o acesso às ofertas de cuidado nos serviços de 
reabilitação indicados (APAE e CAPS). No período de janeiro a maio de 
2023, o usuário teve múltiplas entradas na Enfermaria de Retaguarda em 
Saúde Mental do HSVP, em virtude de quadro de heteroagressividade 
voltado aos familiares. Estas intervenções possibilitaram a superação 
das situações de crise apresentadas, todavia, no retorno à residência, 
na complexidade das relações familiares, há nova exacerbação dos 
sintomas. Foram realizadas propostas de acompanhamento semanal no 

ADMINISTRAÇÃO
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CAPS III, para desenvolvimento de habilidades de convivência, porém 
a proposta foi recusada pelos familiares. Os familiares, ao longo dos 
atendimentos realizados, trazem a perspectiva de esgotamento das 
relações e a demanda de custeio de abrigamento do assistido. 
Quanto ao preço, tratando-se de imposição judicial, cabe registrar que 
se apresenta condizente com a prática do gênero, conforme pesquisa 
documentada no Processo SEI. 

(Marco Antonio Viscaino)
Diretor do Depto. Financeiro

UGPS/GG 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor, constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

(Tiago Texera)
Gestor da Unidade de Promoção de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2023
OBJETO: Aquisição de caminhonete cabine dupla, motocicleta trail, 
caminhão cabine dupla e outros, destinados à Unidade de Gestão de 
Mobilidade e Transporte.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 12 de julho de 2.023. 
Pregoeiro (a) responsável: AGATHA KARNER.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais.

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 91, DE 27 DE JUNHO DE 2023

  LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0016081/2021, ---------------
 
D E S I G N A, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, prevista no 
inciso X do art. 2º e nos §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, com alterações posteriores, e disciplinada 
nos arts. 14 e seguintes do Decreto nº 26.773, de 22 de dezembro de 
2016, com alterações posteriores, os servidores GISELE CRISTINA 
FELIZARDO, ALEXANDRE MOREIRA DE SOUZA, ARIANE DE LIMA 
MACEDO e ROBERTA DAROZ FIORESI, lotados na Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social; ELAINE APARECIDA 
GALVÃO, MARCELO MODA, MARIA JOSÉ CASTELANI e RITA DE 
CÁSSIA ORSI, lotados na Unidade de Gestão de Esporte e Lazer; 
e, ANA PAULA MENDES MORINI BORTOLOSSI e MILENA SELEGUIM 
CARRENHO, lotadas na Unidade de Gestão de Governo e Finanças, 
para desempenharem as funções legais no procedimento de escolha 
das Organizações da Sociedade Civil, em todos os procedimentos em 
que se aplique a Lei Federal supramencionada.
 
R E S O L V E, ainda, excluir a servidora MARIA CLEUSLI SILVA 
DE MARCHI, representante da Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social, da COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela 
Portaria nº 21, de 09 de fevereiro de 2023.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal
 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 92, DE 27 DE JUNHO DE 2023
 
 LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo SEI nº PMJ.0016081/2021, ---------

 D E S I G N A, como GESTORES, os servidores DANIELA GUIMARÃES 
ALICKE, MARIA CLEUSLI SILVA DE MARCHI, CLAUDIA MALDONADO 
GUERRA LEON, ROSANGELA MOTA LIGIERI NUNES, KATIA MARIA 
FERREIRA, ADRIANA ORLATO CATARINA, ANDREIA DA SILVA 
STOFALETI, BIANCA SOUZA DELFINO, ANDREZA DE SOUZA 
TIGRE, JULIANA CHAVES TIMO, VALDAIR FERREIRA, VALMIR 
TADEU CATARINA, FRANCISCA MARQUES DE ALMEIDA, LUCELINO 
BRITO SANTANA, RAFAELA BROLO MANIA, NATÁLIA DE OLIVEIRA 
PEREIRA e SILENI APARECIDA DOS SANTOS, lotados na Unidade 
de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social; ALESSANDRA 
AMORIM SOUZA, BRUNO MAZZUCO, FABIO DA SILVA 
PRADO, JAIR ANTONIO TAVARES, MICHAEL ALEXANDER LENK 
GREGÓRIO, VANESSA PATRICIA RANCOLETTA NASCIMENTO, 
lotados na Unidade de Gestão de Esporte e Lazer; e, ANA PAULA 
MENDES MORINI BORTOLOSSI e MILENA SELEGUIM CARRENHO, 
lotadas na Unidade de Gestão de Governo e Finanças, para 
desempenharem as funções legais nas parcerias firmadas pelo Município 
com Organizações da Sociedade Civil, nos moldes do inciso VI do art. 2º 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e do parágrafo único 
do art. 21 do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, 
com alterações posteriores.
 
R E S O L V E, ainda, excluir as servidoras DENISE PERROUD AMARAL, 
GISELE CRISTINA FELIZARDO, KARINE ANDRESSA CANALLE e 
MARIA SUELI HESPANHOL, representantes da Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social, como GESTORES, designadas 
pela Portaria nº 22, de 09 de fevereiro de 2023.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

 
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
 

PORTARIA Nº 93, DE 27 DE JUNHO DE 2023
  LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo SEI nº PMJ.0016081/2021, ---------
 
D E S I G N A, para integrar a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO, prevista no inciso XI do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, com as alterações posteriores, e disciplinada 
no art. 37 do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 
2016, com alterações posteriores, os servidores KARINE ANDRESSA 
CANALLE, MARIA SUELI HESPANHOL, DENISE PERROUD 
AMARAL, VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA, SOLANGE 
CORDEIRO DE VASCONCELOS, SANDRA ROSA MARINI e BARBARA 
RAQUEL GOMES ROVERI, lotados na Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social; JONATAN LUIZ ROSSI, DECIO 
CARREAO, MARCIA PAVAN, ALAN PRIMO DE OLIVEIRA, CLEBER 
RODRIGUES BANDEIRA e DAFNE HARDT DOS SANTOS, lotados 
na Unidade de Gestão de Esporte e Lazer; e, MILENA SELEGUIM 
CARRENHO, lotada na Unidade de Gestão de Governo e Finanças, 
para desempenharem as funções legais no procedimento de escolha 
das Organizações da Sociedade Civil.
 
R E S O L V E, ainda, excluir os servidores ADRIANA ORLATO CATARINA, 
ALEXANDRE MOREIRA DE SOUZA, ANDREIA DA SILVA STOFALETI, 
ANDREZA DE SOUZA TIGRE, ARIANE DE LIMA MACEDO, BIANCA 
SOUZA DELFINO, CLAUDIA MALDONADO GUERRA LEON, DENISE 
DA SILVA ABREU, FRANCISCA MARQUES DE ALMEIDA, KATIA MARIA 
FERREIRA e VALMIRA DE LIMA MACEDO, representantes da Unidade 
de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, designados pela Portaria nº 23, de 
09 de fevereiro de 2023.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

 
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS


